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INDICAÇÃO N?/J^2'2019.
(Vereadora: Mírian Lustosa)

Câmara Mun, de Gurupi

2 1 FEV. 2019
LIDO EM PLENÁRIO

INDICO, que seja feito rotatória na
Avenida C, que faz divisa entre os
Setores: Parque Residencial Nova
Fronteira e Setor Atalaia, Gurupi/TO.

Senhor Presidente,

A Vereadora que o presente subscreve, nos termos regimentais
desta Casa de Leis, após ouvir o Douto Plenário, INDICO ao Excelentíssimo
Prefeito de Gurupi, Senhor Laurez da Rocha Moreira, que seja feito rotatória
na Avenida C, que faz divisa entre os Setores Parque Residencial Nova
Fronteira e Atalaia, Gurupi/TO.

JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de promover maior qualidade de vida aos
moradores e transeuntes que moram ou passam pela rua acima citada é que
propomos as melhorias de infraestrutura no que diz respeito ao feitio de
rotatórias, no percurso da avenida acima mencionada.

Tal propositura se faz necessária pelo fato de que no referido
logradouro não tem nenhuma rotatório, e que a mesma tem uma extensão de
aproximadamente 1.100 metros de cumprimento, e que a falta dessa
acessibilidade tem dificultado a entrada e saída de veículos de todas as
modelos, nas ruas e avenidas dos referidos setores. Obrigando aos motoristas
a terem que andar em alta velocidade para que faça o contorno no final do
referido trecho.

Vale ressaltar que, a feitura das obras de infraestrutura acima
solicitada é algo aguardado por aquela população daquelas proximidades.

Outrossim, informo que no local tem sim meios fios, faixas de
pedestres, e até faixas para deficientes visuais, más porém a falta das
rotatórios tem feito com que os próprios moradores quebrem os meios fios
existente para que possam fazer a passagem com seus veículos.
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O que torna perigoso quanto à segurança da população, e sem
falar que de certa forma prejudica a beleza do local e coopera para depredação
do bem público.

É a justificativa.

GABINETE DA VEREADORA: MIRIAN LUSTOSA, aos 02 dias
do mês de janeiro de 2019.

MIRIAN£USTOSA
Vereadora e Presidente do MDB Mulher
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